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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N12 747, DE 28 DE JUNHO DE 1.960.-

- Dispõe sÔbre abertura de cr�dito especial 
1e dá outras :Providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C�ma:ra Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito es

pecial de ([1 50.000,00 (cinquenta mil c ruzeiros), destina
do a ocorrer despesas com o fornecimento de fotografias p� 
ra a campanha de alistamento eleitoral. 

Artigo 2 g -Para fazer facà às despesas da presente lei, fica a Prefej 
tura Municipal autorizada a contrair empréstimo," mediante - , a expediçao d.e nota promissoria acrescida de juros legais. 

Artigo 32 - No orçamento da despesa para o exercício de 1.961, ser� 
, , 

consignada a verba propria para o resgate da promissoria 
que fÔr expedida • 

.Artigo 40 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dispos,içÕes em con:nário.-

Prefei tur a Municipal de Assis, e1 
. 
de . junho de 1. 960. -

junho 

r • 
�qse . sto �ibeiro 

( 
. 

/'re 1 to �c9>a.1 
, 

, 
', __ ./ _.. �����c:z. � Cãrlos Sciarini �Administrativo, SUbs tuto. 

Publicada na Diretoria .Adminis trativa da Prefeitura, em 28 de 

��z·� 
rlos Sciarini 

or �dministrativo, Subs tuto. 

de mil novecentos e sessenta.-


